
PAGINA 4 SAO PAULO, 9 DE FEVEREIRO DE 1979 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

A N E X O 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.° IX) DECRETO N.° 13.235, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1979 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA 

DENOMINAÇAC7 
Referência 

Coeficiente 

de 

Enquadramento 

DENOMINAÇAO TABELA 

REFERÊNCIA 

Inicial Final 

A I 

Chefe de Seção de Administração 
Cheíe de Ambulatório 
Chefe de Seção de Animais Inoculados e 

Sangria 
Chefe de Seção de Averbação, Preparo e 

Controle de Pagamentos 
Chefe de Seção de Cadastro, Prontuário e 

Classificação 
Chefe de Seção de Caixa de Bônus Rotativos 
Chefe de Seção de Compras e Contratos 
Chefe de Seção de Contratos 
Chefe de Seção de Creche 
Chefe de Seção de Depósito 
Chefe de Seção de Desenho e Arquivo Téc-

nico 
Chefe de Seção de Desenho e Fotografia | 

Chefe de Seção de Desenho, Fotografia e 
Cinematografia | 

Chefe de Seção de Desenho Técnico 
Chefe de Seção de Dívida Ativa 
Chefe de Seção de Estudos 
Chefe de Seção de Estudos e Normas 
Chefe de Seção de Informações ao Público 

Chefe de Seção de Inscrição 
Chefe de Seção de Liquidação 
Chefe de Seção de Manutenção de Veículos 
Chefe de Seção de Material e Atividades 

Complemeratares 
Chefe de Seção de Material e Transportes 
Chefe de Ssção de Mícrofilmagem 
Chefe de Seção de Pessoal 
Chefe de Seção de Pessoal e Comunicações 
Chefe de Seção de Preparação de Dados 
Chefe de Seção de Protocolo e Arquivo 
Chefe de Seção de Registro de Títulos 
Chefe de Seção de Suprimento 
Encarregado de Setor de Administração de 

Material 
Encarregado de Setor de Ajuizamento 
Encarregado de Setor de Animais Diversos 
Encarregado de Setor de Atividades Gerais 
Encarregado de Setor de Canil 

. Encarregado de Setor de Camundongos e 
Ratos 

Encarregado de Setor de Coelhos e Cobaias 
Encarregado de Setor de Controle de 

Mandados 

Encarregado de Setor de Controle e Arquivo 

Encarregado de Setor de Cópias 

Encarregado de Setor de Crítica e Confe-
rência Visual 

Encarregado de Setor de Distribuição 

Encarregado de Setor de Embargos e 
Recursos em Geral 

Encarregado de Setor de Emissão de Aviso-
-Guia 

Encarregado de Setor de Estocagem de 
Materiais I 

Encarregado de Setor de Execução 
Encarregado de Setor de Expedição e 

Controle 

Encarregado de Setor de Falências e 
Concordatas 

Encarregado de Setor de Funilaria, Pintura 
e Tapeçaria 

Encarregado de setor de Impressão e 
Encadernação 

Encarregado de Setor de Inspeção 
Encarregado de Setor de Manutenção Geral 

Encarregado de Setor de Multas 
Encarregado de Setor de Posto 

Encarregado de Setor de Preparação de Do-
cumentos de Arrecadação 

Encarregado de Setor de Queixas e Recla-
mações 

Encarregado de Setor de Rações e Registro 

Encarregado de Setor de Recepção Geral 
Encarregado de Setor de legistro 

Encarregado de Setor de Registro e Expedição 

Encarregado de Setor de Reparo de Vidraria 

Encarregado de Setor de Transcrição de 
Dados 

Encarregado de Setor de Usina Piloto de 
Destilados 

Encarregado de Setor de Usina Piloto de 
Vegetais (Frutas e Hortaliças) 

Encarregado de Setor de Usina Piloto de 
Enologia 
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| Chefe de Seção (Administração Geral) 
| Chefe de Seção (Ambulatório) 

Chefe de Seção (Biotério) 

Chefe de Seção (Averbação, Preparo 
e Controle de Pagamentos) 

Chefe de Seção (Administração Geral) 
Chefe de Seção (Caixa de Bônus Ro-

tativos) 
Chefe de Seção (Compras) 
Chefe de Seção (Contratos) 
Chefe de Seção (Creche) 
Chefe de Seção (Administração Geral) 
Chefe de Seção (Nível Médio) 
Chefe de Seção (Desenho e Fotogra-

fia) 

Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 

Chefe 
Chefe 
Chefe 

Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chefe 

de Seção (Nível Médio) 
de Seção (Desenho) 
de Seção (Dívida Ativa) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Recepção) 

de Seção (Inscrição) 
de Seção (Liquidação) 
de Seção (Manutenção) 

de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Microfilmagem) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Preparação de Dados) 
de Seção (Administração Geral) 
de Seção (Registro de Títulos) 
de Seção (Administração Geral) 

Encarregado de Setor (Adm. Geral) 
Encarregado de Setor (Ajuizamento) 
Encarregado de Setor (Biotério) 
Encarregado de Setor (Adm. Geral) 
Encarregado de Setor (Canil) 

| Encarregado de Setor (Biotério) 
Encarregado de Setor (Biotério) 

Encarregado de Setor (Controle de 
Mandados) 
Encarregado de Setor (Administração 
Geral) 
Encarregado de Setor (Administração 
Geral) 
Encarregado de Setor (Crítica e Con-
ferência Visual) 
Encarregado de Setor (Administração 

1 Geral) 
Encarregado de Setor (Embargos e 
Recursos em Geral) 
Encarregado de Setor (Emissão de 
Aviso-Guia) 

Encarregado de Setor (Administração 
Geral) 
Encarregado de Setor (Execução) 

Encarregado de Setor (Expedição e 
Controle) 
Encarregado de Setor (Falências e 
Concordatas) 

Encarregado de Setor (Manutenção) 

Encarregado de Setor (Impressão e 
Encadernação) 
Encarregado de Setor (Inspeção) 
Encarregado de Setor (Manutenção) 

Encarregado de Setor (Multas) 
Encarregado de Setor (Administração 

Geral) 

Encarregado de Setor (Preparação de 
Documentos de Arrecadação) 

Encarregado de Setor (Recepção) 
Encarregado de Setor (Rações e Re-

gistro) 
Encarregado de Setor (Recepção) 
Encarregado de Setor (Administração 

Geral) 
Encarregado de Setor (Administração 

Geral 
Encarregado de Setor (Reparo de Vi-

draria) 
Encarregado de Setor (Transcrição de 

Dados) 

Encarregado de Setor (Usina) 

Encarregado de Setor (Usina) 

Encarregado de Setor (Usina) 

SQC-II 

SQC-II 

SQC-II 

SQC-II 

SQC-II 

SQC-II 

SQO-II 

SQC-II 
SQC-II 

SQC-II 
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SQC-II 

SQC-II 
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SQC-H 
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1 

III 1 VE-3 ~ 
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SQC-II 34 53 III VE-3 
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SQc-n 34 53 III VE-3 

SQC-II 34 53 III VE-3 

SQC-II 34 53 III VE-3 

SQc-n 34 53 III VE-3 
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SQC-II 34 53 III VE-3 
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SQC-II 24 43 III VE-3 SQC-II 24 43 III VE-3 SQc-n • 24 43 III VE-3 SQC-II 24 43 III VE-3 
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DECRETO N.° 13.236, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1979 '* 

Dispõe sobre reenquadramcnto 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica incluída na Tabela Anexa ao Decreto n.° 52.579, 
de l r de dezembro de 1970, na parte relativa aos Artífices, Faixa II, a funçãa 
de Artífice, referência 22, exercida por Ubaldo Ajalla, enquadrado como Operador 
de Máquinas (Bombas), referência 9. 

Artigo 2.° — As despesas decorrente, da execução deste decreto cor-
rerão à conta das seguintes dotações: 

a> Administração Geral do Estado — Código 21; U.0.02 — Encargos 
Gerais do Estado; Programa 03.09 — Planejamento Governamental; Subprograma 

Q42 Ordenamento Econômico Financeiro; Atividad 001 — Serviços Gerais do 
Estado Elemento 3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anteriores. 

b) Secretaria da Saúde — Código 09; U.0.04, Coordenadoria de Saúde 
Mental Programa 13.75 — Saúde; Subprograma 428 — Assistência Médica e Sa-
nitária; Atividade 001 — Serviços Administrativos; Elemento 3.1.1.0 — Pessoal; 
Subelemento 3.1.1.1 — Pessoal Civil. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.o de março de 1970. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 1979 
PAULO EGYDIO MARTINS 

Fernando MiUiet de Oliveira, Secretário da Administração 
Publicado na Secretaria do Governo ans C de fevereiro de 1979 

lida Duarte Thomaz, Diretora Substituta da Divisão de Atos 
Oficiais 


